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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

13/10/2008

Empresa perde prazo por encaminhamento incorreto de petição eletrônica

Os sistemas eletrônicos da Justiça do Trabalho facilitam a vida de advogados, partes, servidores e magistrados. É o caso do Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrônicos, o e-Doc. No entanto, é dever de quem peticiona observar se o local ao qual se destina o recurso foi lançado corretamente no sistema. Por falta de atenção a esse aspecto, a Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista – CTEEP teve seu agravo de instrumento rejeitado pela Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho. 

A CTEEP opôs recurso de revista contra decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas/SP) por meio do e-Doc, mas dirigiu o recurso à Vara do Trabalho de Aparecida (SP), e não ao TRT. Apesar de a petição da revista ter sido enviada eletronicamente dentro do prazo de oito dias, a empresa encaminhou-a para juízo diverso do competente para a apreciação do apelo. A Vara de Aparecida, ao perceber o engano do recorrente, repassou a petição para o TRT da 15ª Região, mas o documento somente foi recebido pelo Regional após o decurso do prazo legal. 

O acórdão regional foi publicado em 22/02/08, uma sexta-feira. O início do prazo recursal se deu em 25/02/08, segunda-feira, e o término em 03/03/08, segunda-feira. Assim, ainda que a petição tenha sido encaminhada à Vara do Trabalho em 03/03/08, o recurso somente foi recebido pelo Regional em 05/03/08, quando já ultrapassado o prazo legal para a devida apresentação. 

Ao apreciar a questão, o vice-presidente do TRT, através de despacho, julgou o recurso intempestivo, ou seja, fora do prazo, e, por essa razão, bloqueou a subida do recurso para o TST. Segundo o TRT, a tempestividade do recurso de revista somente pode ser verificada pela data da regular apresentação na sede do Tribunal recorrido, nos termos do artigo 896, parágrafo 1º, da CLT. 

A CTEEP interpôs agravo de instrumento ao TST, para destrancar o recurso de revista. Alegou, para isso, que o recurso foi protocolado dentro do prazo, sendo secundário o fato de ter sido dirigido à Vara do Trabalho. Entendimento diferente teve a Sétima Turma, que considerou ser o recurso, de fato, “manifestamente intempestivo” e negou provimento ao agravo. 

Para o ministro Ives Gandra Martins Filho, relator do agravo de instrumento, “é ônus processual da parte recorrente apresentar o apelo perante o juízo competente, sendo que, para a verificação da tempestividade, considera-se o momento do seu protocolo perante a autoridade competente para analisá-lo”. O ministro cita, inclusive, o artigo 9º, parágrafo 1º, item II, da Instrução Normativa 30/07 do TST, segundo o qual compete ao remetente a correta “alimentação” do sistema e-Doc. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

10/10/2008

Sindicato patronal cobra contribuição de holding e ganha recurso no TST

A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho restabeleceu sentença que condenou a SAT Participações S.A. ao pagamento de aproximadamente R$ 30 mil em contribuições sindicais patronais ao Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis e Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas do Estado do Rio Grande do Norte – Sescon. Ré em ação de cobrança, a SAT, empresa de gestão de participações societárias, alegou, a fim de se isentar do pagamento, que suas atividades não se enquadram nas categorias econômicas representadas pelo Sescon. 

Segundo o ministro Guilherme Caputo Bastos, relator do recurso de revista do sindicato, a SAT enquadra-se, sim, na categoria econômica representada pelo Sescon, “que possui legitimidade para cobrar o pagamento das contribuições sindicais postuladas”. Assim, concluiu o relator, o Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região (RN), ao decidir de forma diversa, afrontou o artigo 578 da CLT, que trata do recolhimento da contribuição. O Sescon ajuizou a ação após enviar cobranças e notificações extrajudiciais relativas às contribuições de 2004 a 2006, sem sucesso. A legalidade da cobrança foi reconhecida pela 7ª Vara do Trabalho de Natal, mas posteriormente reformada pelo TRT/RN, segundo o qual o sindicato não representava a categoria econômica da SAT. 

Ao examinar recurso de revista do Sescon, o ministro Caputo Bastos avaliou, com base nos artigos 570 e 581 da CLT, que o enquadramento sindical deve ser feito de acordo com a atividade preponderante da empresa. Ao analisar os registros do TRT da 21ª Região, o relator verificou, pelo estatuto social da empresa, que "constitui objeto da sociedade a participação direta ou indireta em outras sociedades" . “Portanto, a atividade da SAT restringe-se à participação em outras sociedades, caracterizando verdadeira holding, empresa cuja meta é melhorar a gestão e/ou organização dos negócios sociais envolvendo grupos empresariais, com independência jurídica, mas economicamente subordinados a uma direção única". 

Com esse entendimento, o ministro Caputo Bastos concluiu que caberia à SAT, e não ao Sescon, a tarefa de comprovar ser outro o seu enquadramento sindical. Registrou, ainda, não haver menção no acórdão regional a qualquer prova que vincule expressamente a empresa como integrante de categoria econômica diversa da representada pelo Sescon. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

09/10/2008

Dano moral: valor da indenização limita-se ao que foi pedido pela parte 

Em caso de ações pleiteando indenização por danos morais, não cabe aos órgãos da Justiça do Trabalho alterar o valor determinado no pedido inicial, se não houver questionamento neste sentido formulado pela parte interessada. Este é o teor de decisão da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em voto do ministro Emmanoel Pereira. 

Trata-se de um recurso de revista em que a Viação União Ltda., do Rio de Janeiro, contesta decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região em processo trabalhista movido por um ex-empregado. Entre outros itens, ele alegou que sua honra foi denegrida com a divulgação, pela empresa, de que sua dispensa se dera porque ele deixava os passageiros entrarem sem acionar a roleta e ficava com o dinheiro das passagens. Por esse motivo, reclamou o pagamento de indenização por danos morais no valor de 400 salários mínimos. O pedido foi negado em primeira instância. Em recurso ordinário, o cobrador obteve a reforma da sentença com o conseqüente reconhecimento do direito à indenização por danos morais. Em sua decisão, o TRT resolveu converter o valor em 360 “dias-multa”, com base no Código Penal, correspondendo ao valor exato de R$ 217.440,00. 

A empresa contestou a decisão do TRT, mediante recurso de revista ao TST. Em seu voto, o ministro Emmanoel Pereira rejeitou as alegações de que a condenação por danos morais seria injustificada, na medida em que ficou claro que o Regional decidiu com base em provas, cuja reanálise é impedida pela Súmula nº 126 do TST. No entanto, o relator considerou que o TRT extrapolou de sua competência ao condenar a empresa em valor superior ao que foi pedido na ação trabalhista. Ele ressaltou que não há, na petição inicial, denúncia de crime que pudesse levar o juiz a evocar o artigo 139 do Código Penal, cominado com o agravante de abuso de poder, como consta do acórdão questionado pelo empregador. “O julgador não poderia, dissociado do pedido, incursionar na norma de direito penal para alçar a reparação a valor superior ao pretendido pelo empregado”, destacou o ministro. 

Para fundamentar seu voto nesse aspecto, Emmanoel Pereira mencionou a jurisprudência do TST, que repudia o julgamento extra petita (decisão sobre matéria que não foi pedida) e ultra petita (decisão além do pedido), citando precedentes dos ministros Aloysio Corrêa da Veiga, Dora Maria da Costa, Maria de Assis Calsing e Maurício Godinho Delgado. 

Com a decisão, a Quinta Turma, por unanimidade, determinou que a indenização se limite ao valor expressamente requerido pelo autor da ação, no pedido inicial, correspondente a 400 salários mínimos. 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

09/10/2008

TST confirma estabilidade de dirigente de sindicato em fase de registro

A Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho ratificou decisão anterior, da Terceira Turma, que concluíra pelo direito à estabilidade provisória e à reintegração de empregado da Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana – Unimed Curitiba, eleito para o cargo de secretário-geral do Sindicato dos Empregados em Cooperativas de Serviços Médicos do Estado do Paraná – Secoomed/PR. O empregado foi demitido quando o sindicato ainda estava em fase de registro. 

A Unimed contestou a decisão da Justiça do Trabalho da 9ª Região (PR), que julgara procedente o pedido de liminar, a reclamação trabalhista foi proposta pelo empregado em maio de 2006, após sua demissão sem justa causa. 

Ao proferir seu voto na SDI-1, o relator, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, lembrou que o procedimento para registrar um sindicato “é complexo, lento, sujeito aos trâmites que não permitem a intervenção das partes interessadas”. Por isso, a estabilidade provisória deve ser garantida a partir do pedido de registro. O ministro destacou precedentes do Supremo Tribunal Federal no mesmo sentido e afirmou que o TST “vem trilhando o entendimento de que a estabilidade do empregado eleito dirigente sindical não é vinculada à data de concessão do registro sindical, bastando haver o pedido”. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

07/10/2008

Trabalhadora não consegue vínculo de emprego em período de treinamento

Durante o período de treinamento, o pretenso empregado está em fase de aprendizagem, como parte integrante do processo seletivo, e, por esse motivo, o contrato somente se efetivaria se preenchidos todos os requisitos do edital do concurso. Com base nesse entendimento, que constitui jurisprudência predominante no Tribunal Superior do Trabalho, a Quarta Turma deu provimento a recurso da Associação das Pioneiras Sociais e reformou decisão que havia considerado o tempo de treinamento como vínculo de emprego. 

Aprovada em seleção para o cargo de técnico em atendimento ao público, a autora da ação iniciou o treinamento, que consistia na terceira etapa prevista no edital do concurso. Nessa condição, foi dispensada e conseguiu o reconhecimento do vínculo em decisão da Justiça do Trabalho da 1ª Região (RJ). Para fundamentar seu entendimento, o TRT/RJ considerou o fato de que, nessas condições, o aproveitamento da mão-de-obra caracterizaria contrato de experiência, nos termos regido pela CLT e, portanto, ela teria direitos relacionados com a rescisão antecipada. 

Diante dessa decisão, a Associação das Pioneiras Sociais apelou ao TST, mediante recurso de revista, no intuito de revertê-la. A relatora da matéria, ministra Kátia Magalhães Arruda, manifestou-se pelo provimento do recurso, reconhecendo, portanto, a improcedência da reclamação trabalhista. Referindo-se à jurisprudência prevalecente no TST sobre o tema, Kátia Arruda transcreveu votos do ministro Gelson de Azevedo, do juiz convocado Paulo Roberto Sifuentes Costa e do ministro Carlos Alberto Reis de Paula. 

Com a decisão, aprovada por unanimidade, além de negar o vínculo de emprego, a Quarta Turma determinou a reversão das custas processuais à autora da ação. 

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

11/10/2008
Violação da honra: Lojas de roupas são condenadas por revistar empregados

O juiz da 14ª Vara do Trabalho de Brasília proibiu revistas pessoais e nos pertences dos empregados das lojas Siberian e Crawford em todo país. A empresa Valdac Modas Ltda, dona das marcas, também foi condenada a pagar indenização por danos morais no valor de R$ 50 mil. Cabe recurso.

O juiz Carlos Augusto de Lima Nobre aceitou a tese do Ministério Público do Trabalho de que a prática viola a intimidade e a honra dos empregados. A empresa se defendeu, afirmando que as revistas são legais e não causam nenhum constrangimento aos empregados.

Para a procuradora Ana Cláudia Rodrigues Bandeira Monteiro, a alegação de que a revista é um ato rotineiro, ocorrendo sempre que o empregado entra ou sai de suas dependências, apenas burocratiza a ilegalidade e não afasta a violação da dignidade do trabalhador. "Não há dano mais evidente de que o de submeter o empregado às revistas íntimas constantes", afirmou a procuradora.

A presidente do Sindicato dos Empregados no Comércio do Distrito Federal (Sindicon/DF), Geralda Godinho Sales, elogiou a decisão do juiz da 14ª Vara do Trabalho de Brasília: "Sempre fazemos denúncias ao Ministério Público do Trabalho quando detectamos comportamentos abusivos dos patrões", afirmou. Segundo Geralda, o sindicato também busca informar os trabalhadores sobre assédio moral.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

08/10/2008

Juíza facilita pagamento de multa para preservar empresa

A juíza Jaqueline Maria Menta, da Vara do Trabalho de Presidente Médici (RO), reduziu de R$ 48 mil para R$ 24 mil a multa aplicada a um fabricante de móveis, pelo atraso no cumprimento do Termo de Ajuste de Conduta, e autorizou o pagamento da diferença com a doação de móveis para escolas da rede pública.

Três escolas receberão os móveis. A juíza liberou ainda uma parcela de R$ 12,5 mil que havia sido bloqueada por meio de penhora. A iniciativa visa manter a empresa funcionando. Deste modo, ela pode continuar a empregar os seus nove funcionários.

A juíza registrou que a empresa tem cumprido os acordos assinados com a Justiça. Desde modo, para ela, o não comprimento do TAC decorreu de dificuldades financeiras que vinha enfrentando.

Ela também ressaltou que a multa aplicada excede os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, já que ficou claro que a empresa, que tem capital social de R$ 10 mil e gasto social de R$ 4,5 mil, foi obrigada a pagar multa de R$ 48 mil.

Segundo a juíza, não se pode admitir que, enquanto se busca o cumprimento de um TAC, se exija que a empresa pague multa com a qual não pode arcar. “Pois se executará a multa pretendida em favor de uma coletividade distante de onde ocorreu o dano objeto do TAC, enquanto que os trabalhadores que ainda estão vinculados à empresa-executada sofrerão os drásticos efeitos dessa execução, num verdadeiro contra-senso ao objetivo inicial do próprio TAC, cujo objetivo era a proteção dos direitos dos trabalhadores”, argumentou.

As doações, no valor de cerca de R$ 2 mil mensais, começaram em janeiro e se estenderão até o final de 2008. Durante a entrega dos móveis, funcionários da Justiça do Trabalho fazem esclarecimentos aos alunos sobre o Direito do Trabalho.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

07/10/2008
Em 20 anos, informalidade aumentou mais de 50%

A Constituição Federal, pródiga em direitos trabalhistas, pode contribuir para o aumento da informalidade, na opinião do ministro Ives Gandra Martins Filho, do Tribunal Superior do Trabalho. Segundo ele, esse caráter de “prodigalidade” exige que se reflita sobre como o país vai compatibilizar a ordem social — que recebeu peso maior a partir de 1988 — com a ordem econômica, que privilegia o regime de competição de mercado.

“Olhando para trás, observamos um aumento de mais de 50% da informalidade ao longo desses 20 anos”, comentou o ministro, que participou do Congresso “Direitos sociais fundamentais na Constituição: desafio para os próximos 20 anos”, na sede do TST. Outro aspecto lembrado pelo ministro Ives Gandra é a falta de regulamentação de muitos direitos que foram criados com a Constituição de 88, dentre os quais o aviso prévio proporcional e o adicional de penosidade, assim como o dispositivo que prevê a proteção do trabalho em face da automação.

O ministro Ives observou que, apesar de todas as críticas que se possa fazer no sentido de aprimorá-la, a Constituição brasileira tem garantido, ao longo de duas décadas, que o Brasil enfrente crises nacionais ou internacionais sem que haja qualquer instabilidade institucional.

Para Ives Gandra Filho, é preciso refletir sobre a maneira como a Constituição foi feita, lembrando que os constituintes, à época, rejeitaram o anteprojeto elaborado pelo grupo especializado e optaram por criar várias subcomissões, cada uma atuando de forma desconectada.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

09/10/2008

Ilícito o desconto de dízimo em folha de pagamento : O contrato de trabalho 

e a convicção religiosa não se misturam.

"O contrato de trabalho e a convicção religiosa não se misturam. Enquanto o primeiro se sujeita ao mandamento legal, a segunda rege-se pela fé. O desconto sob a rubrica "dízimo" não se encontra autorizado pelo art. 462 da CLT." 

Com esse entendimento do Desembargador Federal do Trabalho Rovirso Aparecido Boldo, os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) condenaram a reclamada a restituir à reclamante o valor descontado indevidamente a título de dízimo.

O Relator destacou que os descontos permitidos estão previstos no art. 462 da CLT. "A jurisprudência tem entendido como lícitos outros descontos (adesão a planos de assistência odontológica, de médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativo-associativa), os quais, no mundo material, geram contraprestação ao empregado e à sua família (Súmula nº 342 do C. TST)."

Observou o Magistrado que "...à época dos fatos, a reclamante tinha a mesma fé religiosa dos mantenedores da ré. Por autorização escrita e de próprio punho, a autora sofria deduções nos seus salários sob a rubrica "dízimo"(...). Todavia, não se encontram permitidos por lei."

O Desembargador ressaltou, também, que a reclamante solicitou o cancelamento do desconto em questão e a dedução deixou de ocorrer. "De qualquer forma, ilícitos os descontos, devendo ser restituídos à reclamante".

O acórdão dos Desembargadores Federais do Trabalho da 8ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) foi publicado em 02/09/2008, sob o nº Ac. 20080740469. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo, 09.10.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

09/10/2008

Dano moral: Cabível indenização por dano moral em quebra de expectativa.

Assim relatou o Desembargador José Ruffolo em acórdão unânime da 5ª Turma do TRT da 2ª Região: "A reclamada aceitou a matrícula do reclamante num dos cursos de nível superior da sua grade, acenando com a gratuidade do ensino que outorgava aos empregados. No dia seguinte, demitiu-o sem justa causa. 

Por claro que a atitude foi causadora de sofrimento pois, em poucas horas, o reclamante tinha emprego e perspectiva de melhora nas condições de vida; em seguida, viu-se desempregado e, portanto, impossibilitado de estudar."

Em seu voto o Relator o entendeu ser "Cabível indenização pelos danos morais que daí decorreram." O acórdão dos Desembargadores Federais do Trabalho da 5ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) foi publicado em 19/09/2008, sob o nº Ac. 20080766336. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo, 09.10.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

08/10/2008

Terceirização racha centrais, governo e setor privado.

Hoje, as divergências em torno da regulamentação do trabalho terceirizado estarão explícitas em Brasília: enquanto as centrais sindicais se reúnem no Ministério do Trabalho para entender por que o projeto de lei, que estava sendo costurado em um grupo tripartite, foi encaminhado para a Casa Civil sem os sindicalistas serem avisados, os empresários do setor de terceirização fazem mobilização no Congresso Nacional pela a aprovação do Projeto de Lei nº 4.302/98, que está pronto para ser votado na Comissão do Trabalho, na Câmara dos Deputados. 

O impasse entre os interessados no assunto já é conhecido. A novidade é o descompasso do governo com os sindicalistas. Parte das centrais afirma que o projeto de lei em discussão ainda não foi encaminhado para a Casa Civil, outra parte afirma que foi. 

Procurada pelo DCI, a assessoria de impressa do ministério disse que o projeto foi encaminhado, mas não respondeu à demanda para a informação encaminhada por e-mail até o fechamento desta edição. A versão do envio do projeto foi publicada no dia 03/10, sexta-feira, pelo jornal O Estado de S.Paulo.

Segundo o ex-ministro do Trabalho, Almir Pazzianoto, o governo erra ao levar a discussão para um grupo tripartite. "O que ele deve fazer é preparar um projeto bom tecnicamente e encaminhá-lo ao Congresso. 

Lá a maioria decide, no voto", afirma. No Congresso, aliás, tramitam várias matérias sobre o tema, mas nenhuma agrada às partes interessadas. Por exemplo, a CUT defende uma proposta elaborada pelo deputado federal Vicentinho (PT-SP) - Projeto de Lei nº 1.621/2007. "Fora este existem outras, mas não temos acordo", diz Denise Dau, secretária de Organização da entidade.

Os empresários defendem o Projeto de Lei de nº 4.302/98 e a Central Brasileira do Setor de Serviços (Cebrasse) faz críticas ao projeto do Executivo. Segundo a entidade, a proposta é restritiva, e limita a adoção de serviços terceirizados no País; transfere para as Convenções Coletivas o direito de dizer e decidir sobre o que pode ou não pode ser terceirizado. 

"Esse projeto do governo foi oportunista", diz Paulo Lofreta, presidente da Cebrasse. "O problema das centrais sindicais não é ideológico, mas financeiro, por isso a pressão para regulamentar."

As centrais negam o interesse financeiro. Segundo os sindicalistas, o importante é proteger o trabalhador da precarização, ou seja, quando as empresas contratam visando a redução de custos e não a especialização do serviço. 

"O grande impasse entre patrões e trabalhadores está nessa questão. Enquanto, em 2008, o piso de recepcionista do setor Químicos estava em R$ 685,86, a mesma recepcionista tinha o piso de R$ 407 pelo Sindiprestem. 

Parte da terceirização é feita em cima de atividades especializadas, outra e feita em cima de redução de custos", diz Sérgio Luiz Leite, primeiro-secretário da Força Sindical.

Corre por fora da quebra-de- braço o interesse do governo em solucionar a sua terceirização: só na Petrobras são cerca de 150 mil. "A própria Lei Geral de Telecomunicação prevê a terceirização", diz Pazzianotto. 

Representantes das centrais sindicais se reúnem hoje no Ministério do Trabalho para questionar o envio ao Congresso de projeto de lei sobre novas regras para a terceirização.

Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços, por Patrícia Acioli, 08.10.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

07/10/2008

TRT de Minas identifica fraude e manda pagar reflexos sobre comissões 

creditadas em cartão alimentação.

Em julgamento de recurso ordinário, a 6ª Turma do TRT-MG identificou e penalizou o procedimento fraudulento de uma empresa que creditava no cartão alimentação de uma empregada as comissões pelas vendas de cartões de crédito efetuadas. 

Para o relator do recurso, juiz convocado Fernando Antônio Viegas Peixoto, o artifício era utilizado para que a empresa não precisasse pagar os reflexos de direito sobre a parcela, que tem natureza nitidamente salarial e deve integrar a remuneração para todos os fins legais. 

“No caso, a forma de pagamento da parcela, via crédito no cartão alimentação, não passa de artifício fraudulento para mascarar a verdadeira natureza do pagamento, o qual deve ser declarado nulo, nos termos do art. 9º da CLT” – frisa o relator. 

A empresa alegou que o fornecimento do benefício atendia aos requisitos do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), instituído pela Lei 6.321/76, e que a parcela estava devidamente quitada. 

Mas as testemunhas ouvidas revelaram que as comissões não eram pagas nos contracheques, mas apenas na forma de crédito suplementar no cartão alimentação, chegando a R$100,00 mensais. 

Portanto, a Turma declarou a natureza salarial da parcela e condenou a empresa a pagar à reclamante as diferenças resultantes do reflexo destas sobre o cálculo das férias com 1/3, 13º salário, FGTS com multa de 40%, aviso prévio e repouso, determinando ainda que esta integre a base de cálculo das horas extras pagas no período. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 07.10.2008  
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MPT inibe assédio moral e garante o direito de associação sindical aos trabalhadores.

A Indústria de Calçados Itabuna Ltda. firmou Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) junto ao Ministério Público do Trabalho (MPT), comprometendo-se a coibir a prática de assédio moral e garantir o direito de associação sindical aos trabalhadores. A prática assediante que afeta a dignidade da pessoa e cria um ambiente humilhante - o assédio moral - foi denunciada nos últimos meses por diversos trabalhadores, levando o MPT a intimar a empresa, propondo correção de conduta. 

Conduzido pela procuradora do Trabalho e coordenadora do Ofício do MPT em Itabuna, Elisiane dos Santos, o TAC determina a realização de uma campanha educativa, com publicação de 2,5 mil exemplares de cartilha informativa sobre assédio moral. Em três meses, a Calçados Itabuna deverá criar um mecanismo de recebimento de denúncias e investigação da ocorrência sobre práticas de assédio moral na empresa. “Nenhum empregador ou chefia pode adotar ou tolerar qualquer procedimento de assédio moral, gerador de constrangimento ao trabalhador, afetando sua honra, moral, imagem, dignidade ou integridade física e psíquica” alerta a procuradora.

Entre os compromissos firmados no TAC, a empresa será obrigada a inibir situações denunciadas, como o ato de denominar empregados por expressão pejorativa ou ofensiva, inviabilizar a comunicação dos trabalhadores com colegas e chefia, admitir práticas ou gestos que humilhem os empregados, impor metas de produção que possam gerar perseguição, utilizar mudanças de turno e/ou setor com o propósito de punir, entre outras.

O direito de associação sindical também foi destacado no termo de compromisso. A empresa deverá afixar, no departamento de recursos humanos, banheiros e áreas de convivência, cartazes referentes ao direito de todo trabalhador a associar-se ao sindicato da categoria profissional. Na Semana Interna de Prevenção de Acidente de Trabalho (Sipat), ainda deste ano, a empresa fica obrigada a incluir uma palestra sobre assédio moral. A partir de 2009, a Calçados Itabuna promoverá, no mínimo uma vez por ano, campanhas sobre o tema, direcionadas aos empregados e orientadas por profissionais integrantes do Serviço Especializado em Engenharia, Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT). O descumprimento de cada uma das obrigações previstas no TAC resultará em multa de R$ 10 mil por cada infração. O montante pode ser revertido ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) ou a entidade indicada pelo MPT. 

Fonte: Ministério Público do Trabalho, 07.10.2008  
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Trabalhador poderá escolher banco da conta-salário.

A Comissão de Assuntos Sociais (CAS) pode votar na quarta-feira (8) substitutivo a projetos de lei que garantem ao empregado o direito de escolher o banco e a agência em que prefere receber sua remuneração. 

De autoria dos senadores Aloizio Mercadante (PT-SP) e Romeu Tuma (PTB-SP), os Projetos de Lei do Senado (PLS) 340/04 e 176/04 foram reunidos num único texto, que será apreciado de forma terminativa, seguindo diretamente para a Câmara dos Deputados, sem a necessidade, portanto, de exame pelo Plenário do Senado, a não ser em caso de recurso. 

Tuma e Mercadante buscaram alterar a legislação em vigor, pela qual é o empregador que determina o banco e a agência da conta-salário, o que configuraria "uma restrição à liberdade individual".

Essa prerrogativa do empregador acaba por dar "poder de mercado excessivo" às instituições financeiras, facilitando a cobrança exorbitante de tarifas bancárias e taxas de juros. Levantamento feito pelos autores dos projetos mostra que nos países mais desenvolvidos é o empregado que escolhe o banco e a agência de sua preferência.

Na opinião do relator da matéria, senador Inácio Arruda (PCdoB-CE), o avanço das tecnologias de comunicação e informação, que tornou muito simples, rápidas e baratas as transferências bancárias põe por terra as alegações contra os projetos.

Em seu substitutivo, Inácio Arruda procurou também proteger o empregado, na hipótese de o empregador efetuar o pagamento do salário por meio de cheque, situação em que a conta bancária da qual será descontado deve ser da agência mais próxima ao local de trabalho. 

Fonte: Agência do Senado, 07.10.2008  
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